
 

 

 

 
 

 

 

DECLARAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 

1.  O abaixo subscritor, candidato ao cargo de Conselheiro Fiscal na Cooperativa 
de Crédito de Livre Admissão CrediEmbrapa Ltda. - Sicoob, declara: 

a) ser associado pessoa natural da cooperativa (Cooperativa de Crédito de 
Livre Admissão CrediEmbrapa Ltda. - Sicoob); 

b) ser residente no país; 

c) ter reputação ilibada; 

d) não participar da administração ou deter 5% (cinco por cento) ou mais do 
capital de empresas de fomento mercantil ou de outras instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil, com exceção de cooperativa de crédito; 

e) não estar impedido por lei especial, nem condenado por crime falimentar, de 
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de 
concussão, de peculato, contra a economia popular, a fé pública, a 
propriedade ou o Sistema Financeiro Nacional, ou condenado à pena 
criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

f) não estar declarado, inabilitado ou suspenso para exercício de cargos de 
conselheiro fiscal, de conselheiro de administração, de diretor ou de sócio 
administrador nas instituições financeiras e demais instituições autorizadas 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil ou entidades de previdência 
complementar, sociedades seguradoras, sociedades de capitalização, 
companhias abertas ou entidades sujeitas à supervisão da Comissão de 
Valores Mobiliários; 

g) não responder, nem qualquer empresa da qual seja controlador ou 
administrador, por protesto de títulos, cobranças judiciais, emissão de 
cheques sem fundos, inadimplemento de obrigações e outras ocorrências ou 
circunstâncias análogas; 

h) não estar declarado falido ou insolvente; 

i) não ter controlado ou administrado, nos 2 (dois) anos que antecedem a 
eleição, firma ou sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, 
intervenção, falência ou recuperação judicial; 

j) não responder, nem qualquer sociedade da qual tenha sido controlador ou 
administrador à época dos fatos, por processo crime, inquérito policial e 
outras ocorrências ou circunstâncias análogas; 

k) não responder por processo judicial ou administrativo que tenha relação com 
o Sistema Financeiro Nacional e outras ocorrências ou circunstâncias 
análogas; 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

l) não estar em exercício de cargo público eletivo; 

m) possuir capacitação técnica compatível com as atribuições do cargo; 

n) não ter parentesco até 2º (segundo) grau, em linha reta ou colateral, 
consanguíneos ou afins, com integrantes dos Conselhos de Administração, 
Fiscal e Diretoria Executiva, inclusive cônjuges ou companheiros(as); 

o) não ser empregado(a) do Sicoob Planalto Central ou da cooperativa singular 
filiada; 

p) não ser pessoa natural associada que preste serviço em caráter não eventual 
à cooperativa singular filiada ou ao Sicoob Planalto Central, equiparado a 
empregado para os devidos efeitos legais; 

q) atender aos demais requisitos decorrentes de lei, do Estatuto Social e 
demais regulamentação em vigor; 

r) possuir capacitação técnica compatível com as atribuições do cargo, 
conforme o disposto no Estatuto Social, Regulamento Eleitoral e demais 
normas aplicáveis.  

s) atende todos os requisitos legais, estatutários e regulamentares para 
concorrer ao cargo eletivo ao qual é candidato, inclusive aqueles previstos 
no Plano de Sucessão do Sicoob Planalto Central (no caso de candidato ao 
cargo de Conselheiro de Administração); 

t) preencher, pelo menos, dois dos seguintes critérios de capacitação:  

 t.1 ( ) formação técnica de acordo com cursos oferecidos pelo Sicoob 
Universidade, Sicoob Planalto Central, OCB/Sescoop ou entidade parceira 
do Sicoob;  

 t.2  ( ) Formação acadêmica de nível superior; 

 t.3  ( ) Experiência comprovada na gestão/fiscalização de cooperativas de 
crédito; 

 t.4 ( ) Experiência comprovada em gestão ou trabalhos em instituições 
financeiras. 

2.  Comprometo-me a participar de eventuais cursos/treinamentos solicitados pelo 
Sicoob Planalto Central, bem como realizar a capacitação apresentada no Plano 
de Sucessão de Administradores.  

 
3.  Assumo integral responsabilidade pela fidelidade das declarações ora 

prestadas, ficando o Sicoob Planalto Central, desde já, autorizado a delas fazer 
o uso que lhe aprouver, nos limites legais, em juízo ou fora dele, e estou ciente 
de que a falsidade nas declarações ou a omissão de informações poderá 
acarretar o indeferimento do pedido de candidatura e, posteriormente, da 
decisão de aprovação da eleição pelo Banco Central do Brasil.  

 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 

 

4. Autorizo o Sicoob Planalto Central, para fins de verificação do atendimento às 
condições de candidatura/eleições estabelecidas no Estatuto Social, no 
Regulamento Eleitoral e na regulamentação em vigor, a ter acesso a informações 
a meu respeito, constantes de qualquer sistema público ou privado de cadastro 
e informações, inclusive processos e procedimentos judiciais ou administrativos 
e inquéritos policiais, para uso exclusivo no processo eleitoral.  

 
 

Brasília/DF, __ de _______ de 2022 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

_______________________________ 
Nome 
CPF 

 

 


